
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PREGÃO Nº 41/2020

PROCESSO SEI nº 0050174-61.2019.6.05.8000 

Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de locação de
veículos  de passeio (com motorista,  incluindo seguro total  e quilometragem livre)  e
Caminhões, para utilização pela Assistência de Transportes (ATRAN) durante o período
eleitoral de 2020, destinados ao transporte de passageiros e materiais.  

RELATÓRIO FINAL

Aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às 8h 30min (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº45, de 22 de abril de 2020, deu
início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  fez  análise  preliminar  das  propostas  apresentadas.  De
início, observou-se que tanto o Grupo1(Lote1, composto pelos itens nº 1, 2 e 3, e o item
nº 4 possuíam propostas cadastradas. 

Em seguida,  foi  dado início  à  etapa  competitiva,  através  do recebimento  de lances,
tendo sido ofertados diversos lances conforme registra a Ata do Pregão acostada aos
autos, doc SEI nº.1200523.

Verificada  a aceitabilidade  dos preços unitário  e  total,  bem como a confirmação da
conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procederam-
se à sua aceitação. Em seguida foram classificadas as seguintes empresas: 

GRUPO1/LOTE  Nº
1-(Itens nº 1,2 e 3) 

BSB LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

ITEM Nº 4 RM TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 

Ao  final  da  fase  de  classificação,  foram  aceitas  as  propostas  das  empresas
supramencionadas. 

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, com ambas as empresas
supramencionadas, no escopo de redução do preço ofertado pelas empresas vencedoras.
Após o final das negociações, NÃO logramos êxito, no entanto, calha obtemperar que o
valor final ofertado pelas empresas em comento já se encontrava bem abaixo do valor
máximo admitido para contratação.

Passando-se à  fase de habilitação,  o  pregoeiro consultou o SICAF e verificou:  a)  a
compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras com o objeto da licitação; b)
os documentos de habilitação da empresa  BSB LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA,
consoante documento SEI nº1201159 ,anexado ao processo; documentos de habilitação
da empresa RM TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA,  consoante



documento SEI nº1201165, anexado ao processo, c) a ausência de causas impeditivas da
contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos
de  Improbidade  Administrativa  e  ao  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios majoritários; d) a inclusão das
Declarações  exigidas  nas  condições  10.1.1  e  10.1.2  (documento  SEI  nº1200529),  e
consultou o SICAF.

Foram  habilitadas  as  empresas  vencedoras  acima  relacionadas,  sendo  o  objeto  da
licitação adjudicado aos vencedores.

Impende registrar que este pregoeiro procedeu à verificação de autenticidade, no site
específico, das certidões de Falência e Concordata e da Certidão da Fazenda Estadual
que  foram  anexadas  junto  com  a  proposta  pelas  empresas  vencedoras,  tudo  em
conformidade com o edital.

Por  oportuno,  ressalto  que  a  licitante  BSB  LOCADORA  DE  VEÍCULOS  LTDA,
vencedora do Grupo1, por ter sede na capital Brasília, é ISENTA de apresentação de
certidão  da Fazenda Municipal,  conforme se atesta  no relatório  do SICAF-Consulta
Situaçao do Fornecedor. Sendo assim, fora anexada a Certidão Negativa atualizada da
Receita Estadual do Distrito Federal, conforme documento SEI nº1201159. 

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital,
ocorreu Registro de Intenção de Recurso pela licitante FORT CAR TURISMO LTDA,
portadora do CNPJ nº  05.066.377/0001-67  para o Grupo 1-Lote 1,  constante no doc
SEI  nº1190221,  cujo motivo alegado pela  recorrente  foi  a  habilitação  das  propostas
iniciais das empresas BSB  LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA,  Localiza  RENT A
CAR  S.A  e  REALIZA  TRANSPORTES  E  LOCAÇAO  DE  VEÍCULOS,conforme
edital SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS ITENS 6.1 ,
6.2 , e 6.3.. 

Aceita  a  intenção  de  recurso,  visto  que  presentes  os  requisitos  recursais  de
Admissibilidade,  concedendo o prazo de três dias úteis para apresentação das razões
recursais e das contrarrazões, cujo termo final dar-se-á respectivamente em 29/07/2020
e  03/08/2020,  reservado  o  prazo  até  10/08/2020,  para  a  análise  do  mérito,  após
apresentação das peças recursais. 

Por oportuno, informo que não houve apresentação de intenção de recurso para o item
nº 4. 

Impende  registrar  que  a  empresa  FORT  CAR  TURISMO  LTDA  apresentou,
tempestivamente,  no site do Comprasnet, as razões do Recurso, conforme doc  SEI  nº
1195846.

Oportuno  destacar  que  a  empresa  BSB  LOCADORA  DE  VEÍCULOS  LTDA
apresentou,  tempestivamente,  as  contrarrazões,  no  site  do  Comprasnet,  conforme
documento SEI nº1198727. 

Foram  anexados  ainda  os  seguintes  documentos  pad:“Resultado  por  Fornecedor”,

gerado pelo Sistema (doc.  SEI  nº1200543); Documentos de Proposta/Habilitação, doc



SEI  nº  1200556,  Manifestação  do  Pregoeiro  ao  Recurso  formulado  pela  recorrente

FORT CAR TURISMO LTDA, documento SEI nº 1201106, publicação da Decisão  do

Pregoeiro  no  site  do  Comprasnet,  doc  pad  nº  1200497,email  à  licitante  com  a

manifestaçao da unidade demandante ao pedido de esclarecimento nº 01, doc SEI nº

0768253, email à licitante com a  manifestaçao da unidade demandante ao pedido de

esclarecimento nº 02, doc SEI nº0772063,documentos com pedidos de Esclarecimentos

nº  01  e  02,  com  manifestaçao  da  unidade  demandante,  publicados  no  site  do

Comprasnet, doc SEI nº 1201694.

Analisadas as razões da recorrente, o pregoeiro manifestou-se pela improcedência do

recurso. Em razão do recurso apresentado, a autoridade competente deverá adjudicar o

objeto,  constante no Grupo1(itens nº 1, 2 e 3), ao licitante  vencedor, nos termos do

quanto prescrito na condição 13.3 do instrumento convocatório. 

Por fim, considerando a apresentação de recurso para o Grupo 1/Lote nº1, conforme
indigitado  acima,  somente  o  item  nº4  fora  adjudicado,  na  forma  do  Termo  de
Adjudicação colacionado aos autos (do/c.SEI nº 1200537). 

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.

Em razão do recurso apresentado  para o Grupo1-Lote  nº1,  a  autoridade  competente
deverá adjudicar o objeto ao licitante vencedor do referido Grupo/Lote1, nos termos da
condição 13.3. do edital.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 07 de agosto de 2020.

Lúcio Roberto de Oliveira

PREGOEIRO


